
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EDITAL COMPLEMENTAR N° 001/2022/SEMEC/DIRETOR ESCOLAR

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA,  DO 
MUNICÍPIO  DE  ARAPUTANGA/MT,  no  uso  de  suas  atribuições 
legais,  torna  pública  o  resultado  dos  inscritos  do  Processo  De 
Eleição De Diretor Das Escolas E Centros De Educação Infantil, no 
âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino de Araputanga, Estado 
de Mato Grosso, de acordo com o que dispõe o Edital de Abertura 
nº 03/2022.

Considerando  que  o  Processo  de  Eleição  de  Diretores  das  Escolas  e 

Centros de Educação Infantil, realizada por meio de edital especifico, de acordo com a 

Lei Municipal nº 1557/2022; 

Considerando que ao se inscrever, o candidato manifesta conhecimento e 

aceitação às normas e condições estabelecidas no Edital de Abertura 03/2022, das quais 

não poderá alegar desconhecimento;

Considerando que será deferida as inscrições do profissional que atendeu 

aos quesitos do edital de abertura do Processo de Eleição, segue abaixo a relação dos 

inscritos e locais aos quais se inscreveram:

Relação de inscritos para o Processo de Eleição para Diretor
Nº Candidato Instituição Resultado 

1. Lindinalva de Souza Andrade C.E.I. Morada dos Pequeninos Deferida 
2. Lucimara  Vieira  de  Souza 

Barbosa
C.E.I.  Professora  Maria 
Aparecida Domingos

Deferida

3. Marcilene Soares Barbosa E.M. José Evaristo Costa Deferida
  

Araputanga/MT, 16 de novembro de 2022.
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